
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo tribunal 
administratif de Limoges (França) em 14 de Setembro de 
2010 — Philippe Bonnarde/Agence de Services et de 

Paiement 

(Processo C-443/10) 

(2010/C 317/34) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal administratif de Limoges 

Partes no processo principal 

Demandante: Philippe Bonnarde 

Demandada: Agence de Services et de Paiement 

Questões prejudiciais 

1. As disposições do direito da União Europeia, nomeadamente 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia des
tinadas a garantir a livre circulação, e as disposições da 
Directiva 1999/37/CE do Conselho, de 29 de Abril de 
1999, relativa aos documentos de matrícula dos veículos ( 1 ), 
alterada pela Directiva 2003/127/CE ( 2 ), devem ser interpre
tadas no sentido de que obstam à legislação de um Estado- 
-Membro que prevê, para efeitos da matrícula de veículos, 
um documento específico, como um certificado de matrícula 
do qual deve constar a menção «veículo de demonstração», 
relativamente ao qual se pode considerar que não tem por 
objecto uma matrícula temporária na acepção do artigo 1. o 
da Directiva 1999/37/CE do Conselho, de 29 de Abril de 
1999, e, por consequência, no sentido de que obstam a que 
a concessão do referido benefício possa depender da apre
sentação de tal documento? 

2. Em caso de resposta negativa à questão anterior, essas dis
posições devem ser interpretadas no sentido de que impli
cam que, no momento da aquisição do veículo noutro Es
tado-Membro, deva ser excluída a aplicação de uma legisla
ção nacional que subordina a atribuição de uma ajuda à 
aquisição de veículos não poluentes já matriculados ao re
quisito de o certificado dessa matrícula exibir, em confor
midade com a legislação do Estado-Membro em questão, a 
menção «veículo de demonstração», quando o próprio ven
dedor do veículo não pôde beneficiar da referida ajuda e 
quando: 

— o adquirente apresente um certificado de matrícula emi
tido noutro Estado-Membro e específico para veículos 
destinados à demonstração, ou 

— o veículo apresente as características, relativas nomeada
mente à data da sua primeira circulação, exigidas pela 
legislação nacional para ser qualificado de veículo de 
demonstração? 

( 1 ) JO L 138, p. 57. 
( 2 ) Directiva da Comissão, de 23 de Dezembro de 2003, que altera a 

Directiva 1999/37/CE do Conselho relativa aos documentos de ma
trícula dos veículos (JO 2004, L 10, p. 29). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesfinanzhof (Alemanha) em 15 de Setembro de 2010 

— Finanzamt Lüdenscheid/Christel Schriever 

(Processo C-444/10) 

(2010/C 317/35) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Finanzamt Lüdenscheid 

Recorrida: Christel Schriever 

Questões prejudiciais 

1. Existe «transferência» de uma universalidade de bens, na 
acepção do artigo 5. o , n. o 8, da Sexta Directiva 77/388/CEE 
do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmoni
zação das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos 
impostos sobre o volume de negócios ( 1 ), quando um em
presário cede as existências e o equipamento do seu estabe
lecimento de comércio a retalho a um adquirente mediante 
o simples arrendamento da loja, que permanece sua pro
priedade? 

2. Para esse efeito, é relevante a questão de saber se a loja é 
arrendada através de um contrato de arrendamento de longo 
prazo ou se tal contrato é celebrado por tempo indetermi
nado, podendo no entanto ser denunciado, a curto prazo, 
por qualquer das partes? 

( 1 ) JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54
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